
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº 336, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

Regras de fiscalização e inspeção de produtos
de Origem Animal.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da
Lei Orgânica do Município.
Considerando a  solicitação  realizada  pela  Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária  e
Desenvolvimento Rural no Memorando nº 13.134/2024;

DECRETA:

Art. 1º O Serviço de Inspeção Municipal de Alegrete estabelece como regra de Fiscalização e
Inspeção de produtos de origem animal o Decreto nº 10.468 de 18 de agosto de 2020 o qual
altera o Decreto nº 9.013 de 29 de março de 2017 e o Decreto nº 12.126 de 31 de julho de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo José Rubens Pillar, em Alegrete, 30 de agosto de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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